COMISSÃO DE URBANISMO, TRANSPORTE, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE (CUTTMA)

Parecer nº. 003/2016 
Objeto:        Projeto de Lei nº 4.305, de 26 de janeiro de 2016 que “Altera a redação do art. 3º da Lei nº 2.541, de 13 de dezembro de 1989, que cria o estacionamento rotativo de veículos denominado “Zona Azul” na área central da cidade de Patos de Minas.”
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR

1. Relatório 
Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa modificar a redação do art. 3º da Lei nº 2.541/1989, com o intuito de adequar as disposições referentes ao funcionamento e à cobrança do estacionamento rotativo de veículos com a realidade da cidade de Patos de Minas.  
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o Plenário aprovado o projeto por 14 votos na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.  
Na sequência, com a quebra do interstício legal pelo plenário, o Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro remeteu a documentação para análise do mérito e parecer da Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente – CUTTMA, tendo sido designado Relator este vereador.

2. Fundamentação
[bookmark: _GoBack]Da análise do presente projeto de lei, verifica-se que a proposta legislativa do Executivo está em consonância com o interesse público, na medida em que tem por finalidade promover adequações em Lei existente quanto aos critérios de funcionamento e cobrança do estacionamento rotativo de veículos denominado “Zona Azul” na área central da nossa cidade de formar a atualizar as disposições contidas ao momento atual.
Até porque a proposta almeja contribuir com a organização do trânsito já conturbado da cidade de Patos de Minas.
 
3. 	Voto 
     Em face do exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão.  
     Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de fevereiro de 2016.

Vereador Relator BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Vereador JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista
                        
            Vereador VICENTE DE PAULA SOUSA  
